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RECURSO VOLUNTARIO. MESMAS RAZOES DE DEFESA ARGUIDAS
NA ( ) MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE.  ACORDAO
RECORRIDO. ADOCAO DAS RAZOES E FUNDAMENTOS
PERFILHADOS NO ACORDAO RECORRIDO. APLICACAO DO ARTIGO
114, 812, 1, DO RICARF.

Nas hipoteses em que 0 sujeito passivo ndo apresenta novéis razdes de defesa
em sede recursal, o artigo 114, 812, I, do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”)* autoriza o relator a
transcrever integralmente a decisdo proferida pela Autoridade julgadora de
primeira instancia, caso concorde com as razGes de decidir e com o0s
fundamentos ali perfilhados.

NAO HOMOLOGACAO DE PER/DCOMP. CREDITO DESPIDO DOS
ATRIBUTOS LEGAIS DE LIQUIDEZ E CERTEZA. CABIMENTO.

Correta a ndo homologacdo de declaragdo de compensacdo, quando
comprovado que o crédito nela pleiteado ndo possui os requisitos legais de
certeza e liquidez.

DECLARACAO DE COMPENSACAO. AUSENCIA DE COMPROVACAO
DO DIREITO CREDITORIO. ONUS PROBANDI DA RECORRENTE.

Compete a Recorrente 0o 6nus de comprovar inequivocamente o direito
creditorio vindicado, utilizando-se de meios idéneos e na forma prescrita pela
legislagdo. Ausentes os elementos minimos de comprovagdo do crédito, ndo
cabe realizacdo de auditoria pelo julgador do Recurso Voluntario neste
momento processual, eis que implicaria o revolvimento do contexto fatico-
probatdrio dos autos.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF)
Ano-calendario: 2009

! §12. A fundamentagéo da decisao pode ser atendida mediante:
I - declaracdo de concordancia com os fundamentos da decisdo recorrida;
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 Ano-calendário: 2009
 RECURSO VOLUNTÁRIO. MESMAS RAZÕES DE DEFESA ARGUIDAS NA MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO. ADOÇÃO DAS RAZÕES E FUNDAMENTOS PERFILHADOS NO ACÓRDÃO RECORRIDO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 114, §12, I, DO RICARF. 
 Nas hipóteses em que o sujeito passivo não apresenta novéis razões de defesa em sede recursal, o artigo 114, §12, I, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�RICARF�) autoriza o relator a transcrever integralmente a decisão proferida pela Autoridade julgadora de primeira instância, caso concorde com as razões de decidir e com os fundamentos ali perfilhados.
 NÃO HOMOLOGAÇÃO DE PER/DCOMP. CRÉDITO DESPIDO DOS ATRIBUTOS LEGAIS DE LIQUIDEZ E CERTEZA. CABIMENTO.
 Correta a não homologação de declaração de compensação, quando comprovado que o crédito nela pleiteado não possui os requisitos legais de certeza e liquidez.
 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO DIREITO CREDITÓRIO. ONUS PROBANDI DA RECORRENTE.
 Compete à Recorrente o ônus de comprovar inequivocamente o direito creditório vindicado, utilizando-se de meios idôneos e na forma prescrita pela legislação. Ausentes os elementos mínimos de comprovação do crédito, não cabe realização de auditoria pelo julgador do Recurso Voluntário neste momento processual, eis que implicaria o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos.
  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF)
 Ano-calendário: 2009
 IRRF DE COOPERATIVA. COMPENSAÇÃO. 
 O crédito do IRRF incidente sobre pagamento efetuado a cooperativa de trabalho, associação de profissionais ou assemelhada, pela prestação de serviços pessoais, poderá ser utilizado, durante o ano-calendário da retenção, na compensação do IRRF incidente sobre os pagamentos de rendimentos aos cooperados ou associados. 
 Se a retenção pretendida não se referir a pagamento efetuado a cooperativa de trabalho pela prestação de serviços pessoais prestados por seus cooperados ou associados, não se admite a compensação com base no artigo 45 da Lei nº 8.541/92. 
 RETENÇÕES NA FONTE NÃO COMPROVADAS.
 Somente se reconhece o direito creditório relativo a valores retidos na fonte, quando houver suporte em provas consistentes, não bastando meras alegações dissociadas da efetiva comprovação.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
  (documento assinado digitalmente)
 Aílton Neves da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Miriam Costa Faccin - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Aílton Neves da Silva (Presidente), Fellipe Honório Rodrigues da Costa, Luis Angelo Carneiro Baptista e Miriam Costa Faccin.
 
 
  Trata-se, na origem, de Pedido Eletrônico de Restituição, Ressarcimento ou Reembolso e Declaração de Compensação � PER/DCOMP nº 37785.61409.190209.1.3.05-8026 e relacionados, em que a Contribuinte pretende compensar débitos tributários próprios relativos ao imposto retido por ocasião de pagamentos de rendimentos aos associados, com créditos que teriam como origem o imposto retido na fonte sobre importâncias pagas por pessoas jurídicas à cooperativa durante o ano-calendário de 2009. Confira-se:

Como se verifica dos autos, o Despacho Decisório (e-fls. 308/310), reconheceu parcialmente o direito creditório pretendido, conforme sintetiza a tabela abaixo:

E, conforme consta dos fundamentos do mencionado Despacho Decisório:
�Cabe esclarecer que somente as retenções sofridas na fonte com código 3280 (IRRF - Rem. sserv. prest. associad. cooperativa de trabalho) são passíveis de compensação com o imposto que a cooperativa retiver de seus associados por ocasião do pagamento por serviços prestados.
Portanto, eventuais retenções na fonte sofridas pelas cooperativas de trabalho médico sob outros códigos, ainda que o 1708 (IRRF sobre remuneração por serviços prestados por PJ a PJ), não são passíveis de compensação futura pela cooperativa, por se tratar, presumidamente, de imposto retido sobre rendimentos de outra natureza que não aquela prevista no caput do art. 652 do RIR/1999. Nesse caso, o IRRF retido sob o código 1708 é passível de compensação com o IRPJ apurado ao final do ano-calendário, uma vez que as receitas devem compor a base de cálculo do tributo.
Pode-se notar, de acordo com as Dcomp apresentadas fls. 03/219, que a interessada informa com origem de crédito somente retenções realizadas com o código 3280. Entretanto, como podemos verificar na tabela nomeada �TABELA DADOS DA DIRF COM TODOS OS CÓDIGOS� (fls. 220/270), alimentada a partir de informações recolhidas de todas as Dirf emitidas, tendo a interessada como beneficiária no ano-calendário 2009, que várias retenções realizadas com o código 1708 foram utilizadas para compor o crédito em questão.
A partir das informações prestadas pela interessada na composição do crédito das referidas Dcomp, foram realizados batimentos eletrônicos para verificar a existência de Dirf contendo as retenções descritas, além do controle de utilização desses valores.
Esse trabalho de análise de dados culminou com a elaboração das planilhas intituladas �CONTA CORRENTE COOPERATIVA: PERDCOMP X DIRF COD 3280� (fls. 271/307), que demonstram a existência, ou não, das Dirf com o código de recolhimento 3280, e a forma como a cooperativa utilizou o crédito relativo ao imposto retido pelas fontes pagadoras, com uso do referido código de recolhimento, no período objeto da análise�. (grifos no original)
A Contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade (e-fl. 316), por meio da qual, sustentou, em síntese, as seguintes alegações:
as compensações foram efetuadas pois conforme o artigo 652 do RIR/1999 e anexo III da IN 108/2001 onde a retenção sobre o serviço prestado por cooperativa de trabalho médico deve ser recolhido no código 3280 e não no código 1708 conforme apresentado a DIRF pelos tomadores de serviço;
o crédito existe e foi corretamente utilizado no PER/DCOMP com o código 3280.
Os autos foram encaminhados à Autoridade Julgadora de 1ª instância para que a Manifestação de Inconformidade apresentada fosse apreciada. E, em 29 de abril de 2021, a 18ª Turma da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 08 (�DRJ/08�), em Acórdão de nº 108-013.754 (e-fls. 403/410), entendeu por bem julgá-la improcedente, ao fundamento de que:
trata-se de compensações efetuadas com crédito oriundo de IRRF incidente sobre pagamentos efetuados a Cooperativa de Trabalho (código 3280), no valor pleiteado de R$ 226.427,39, dos quais a DRF/Taubaté, através do Despacho Decisório (e-fls. 308/311), reconheceu R$ 149.902,45;
a presente lide envolve as compensações efetuadas com a parcela não reconhecida de R$ 76.524,94;
o crédito não reconhecido corresponde às retenções não confirmadas nos sistemas da RFB ou confirmadas com outro código (diferente de 3280);
a própria Interessada alega, em sua Manifestação de Inconformidade, que o IRRF não reconhecido pela autoridade recorrida corresponde a retenções efetuadas pelas fontes sob código 1708 (IRRF sobre serviços) e que, segundo alega, deveriam ter sido efetuadas sob código 3280 (IRRF sobre serviços pessoais prestados por cooperativa);
ocorre que não houve, por ocasião da Manifestação de Inconformidade, a apresentação de quaisquer comprovantes de retenção ou informes de rendimentos referentes aos valores não reconhecidos. A Interessada restringiu-se a afirmar a ocorrência de erro;
frise-se que documentos da própria emissão da Contribuinte não fazem prova a seu favor, havendo-se que recorrer às empresas participantes da transação para confirmação dos valores constantes das faturas e/ou notas fiscais;
no tocante às retenções confirmadas nos sistemas da RFB, em código diverso do código 3280, essas não podem, a princípio, ser reconhecidas para fins de compensação, nos termos do artigo 45 da Lei nº 8.541/92, em razão de não se enquadrarem no conceito de IRRF sobre receitas de cooperativas, sendo irrelevante a falta de apresentação do correspondente Comprovante de Rendimentos e de Imposto de Renda Retido na Fonte, que somente confirmaria a divergência mencionada;
em atenção ao princípio da verdade material, as retenções efetuadas sob código 1708 ou outro até poderiam ser admitidas como crédito, nos termos do artigo 45 da Lei nº 8.541/92, desde que fosse demonstrado, com provas irrefutáveis, que os rendimentos correspondem a pagamentos por serviços pessoais prestados pelos cooperados da Interessada;
uma vez que os elementos trazidos aos autos não foram suficientes para a comprovação efetiva do equívoco supostamente ocorrido, torna-se inviável considerar a integralidade do crédito buscado pela Interessada.
Confira-se, a propósito, a ementa da decisão:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Ano-calendário: 2009 
DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA. 
Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada das provas hábeis, da composição e da existência do crédito que alega possuir junto à Fazenda Nacional, para que seja aferida sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa. 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 
Ano-calendário: 2009 
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO. IRRF INCIDENTE EM SERVIÇOS PRESTADOS POR COOPERADOS. 
O imposto de renda retido na fonte decorrente das importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a cooperativas de trabalho, relativas a serviços pessoais que lhes forem prestados por associados destas, ou colocados à sua disposição (código 3280), poderá ser por elas compensado, isoladamente, com o imposto de renda retido por ocasião do pagamento dos rendimentos a seus cooperados. Essa compensação condiciona-se à demonstração da existência e da liquidez do direito, o que inclui a comprovação da retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte, mediante apresentação dos correspondentes Informes de Rendimentos Pagos (o que pode ser suprido pela declaração em DIRF). 
RETENÇÕES EFETUADAS SOB O CÓDIGO 1708. 
O imposto de renda retido pelas tomadoras de serviço com código 1708 não pode ser objeto de compensação isolada, sendo compensável apenas com o Imposto de Renda Pessoa Jurídica-IRPJ, apurado ao final do período, desde que as respectivas receitas sejam oferecidas à tributação. 
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido.
Em 08/09/2021, a Contribuinte tomou conhecimento do resultado do julgamento do Acórdão nº 108-013.754, através de sua Caixa Postal � Domicílio Tributário Eletrônico (DTE), conforme se verifica do �Termo de Ciência por Abertura de Mensagem� (e-fl. 425), e, na sequência, entendeu por apresentar Recurso Voluntário (e-fls. 428/442) por meio do qual ratificou as alegações levantadas em sede de Manifestação de Inconformidade, e suscitou, ainda, as seguintes alegações:
pugnou pela compensação do imposto que lhe fora retido pelas fontes pagadoras em virtude de serviços prestados pelos médicos cooperados, com os débitos de Imposto de Renda Retido na Fonte incidentes sobre os pagamentos efetuados a seus associados;
os tomadores de serviços de cooperativas de trabalho são obrigados a efetuar a retenção do IRRF à alíquota de 1,5%, como estabelecido no artigo 45 da Lei n. 8.541/92 e 652 do RIR/99 (Decreto n' 3.000/99), sobre o valor dos serviços pessoais que lhes forem prestados por associados destas ou colocados à disposição;
o imposto retido pelos tomadores de serviços das cooperativas poderá ser por elas compensado com aquele retido na ocasião do pagamento dos rendimentos aos associados. As retenções anteriormente realizadas são meras antecipações do imposto de renda devido pelo médico cooperado (e retido pela cooperativa quando desses pagamentos);
ao prestar serviços a diversos clientes, a Recorrente emitiu as respectivas faturas com o destaque do abatimento do IR devido;
inobstante tenha a recorrente destacado em todas as suas faturas a alíquota do imposto, sua base de cálculo, previsão legal e o código de receita em que o recolhimento deva ser feito (3280), alguns dos tomadores de serviços arrolados às fls. 220-270 equivocadamente declararam a retenção sob o código 1708;
a cooperativa de trabalho médico não presta serviço senão a seus cooperados. Não é ela sequer apta à prestação de serviços de saúde, que exige qualificação de que não dispõe. Tais serviços, como é curial, são prestados pelos médicos, estes sim sujeitos passivos da obrigação tributária;
erigir a ausência de transmissão da DIRF por determinadas fontes pagadoras para não homologar a compensação de imposto inequivocamente retido mostra-se absolutamente ilegal e imoral.
É o relatório.

 Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.

Admissibilidade e Tempestividade 
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma dos artigos 43 e 65 da Portaria MF nº 1.634/2023 - Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�RICARF�). Dele, portanto, tomo conhecimento. Dele, portanto, tomo conhecimento. 
Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciência da decisão recorrida em 08/09/2021 (e-fl. 425), apresentando o Recurso Voluntário, ora analisado, no dia 01/10/2021 (e-fl. 427), ou seja, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que determina o artigo 33 do Decreto nº 70.235/1972. 
Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e, por isso, deve ser analisado por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�CARF�).


Mérito
O propósito recursal consiste no reconhecimento do direito de compensar débitos tributários próprios relativos ao imposto retido por ocasião de pagamentos de rendimentos aos associados, com créditos que teriam como origem o imposto retido na fonte sobre importâncias pagas por pessoas jurídicas à cooperativa durante o ano-calendário de 2009.
Conforme exposto no relatório, o Despacho Decisório (e-fls. 308/310), reconheceu parcialmente o direito creditório pretendido, conforme sintetiza a tabela abaixo:

O Acórdão recorrido manteve integralmente o Despacho Decisório, nos seguintes termos:
�Conforme despacho decisório recorrido, o crédito não reconhecido corresponde às retenções não confirmadas nos sistemas da RFB ou confirmadas com outro código (diferente de 3280). 
A própria interessada alega, em sua manifestação de inconformidade, que o IRRF não reconhecido pela autoridade recorrida corresponde a retenções efetuadas pelas fontes sob código 1708 (IRRF sobre serviços) e que, segundo alega, deveriam ter sido efetuadas sob código 3280 (IRRF sobre serviços pessoais prestados por cooperativa) 
Ora, vinculando-se a Declaração de Compensação a um direito alegado pelo sujeito passivo, este deve estar fundamentado e acompanhado de documentação comprobatória da existência do crédito junto à Fazenda Pública para aferição da autoridade administrativa quanto a sua consistência.
[...]
Ocorre que não houve, por ocasião da manifestação de inconformidade, a apresentação de quaisquer comprovantes de retenção ou informes de rendimentos referentes aos valores não reconhecidos. A interessada restringiu-se a afirmar a ocorrência de erro. 
[...]
Entretanto, em atenção ao princípio da verdade material, as retenções efetuadas sob código 1708 ou outro até poderiam ser admitidas como crédito, nos termos do artigo 45 da Lei nº 8.541/92, desde que fosse demonstrado, com provas irrefutáveis, que os rendimentos correspondem a pagamentos por serviços pessoais prestados pelos cooperados da interessada. 
Uma vez que os elementos trazidos aos autos não foram suficientes para a comprovação efetiva do equívoco supostamente ocorrido, torna-se inviável considerar a integralidade do crédito buscado pela interessada, uma vez que, conforme disposto no art. 650 do Regulamento do Imposto de Renda -RIR1999, o imposto retido sob o código de receita 1708 é considerado antecipação do devido no ajuste anual ou trimestral, podendo ser deduzido do apurado no encerramento do período de apuração, como previsto no art.231 do mesmo RIR:�. (e-fls. 407/408 e 410, g.n.)
Na espécie, conforme demonstrado, verifica-se que a decisão recorrida justificou a glosa das retenções (R$ 76.524,94), no fato de que �as retenções efetuadas sob código 1708 ou outro até poderiam ser admitidas como crédito, nos termos do artigo 45 da Lei nº 8.541/92, desde que fosse demonstrado, com provas irrefutáveis, que os rendimentos correspondem a pagamentos por serviços pessoais prestados pelos cooperados da interessada�.
Portanto, à luz da decisão recorrida e do que mais consta dos autos, caberia à Recorrente a comprovação de que efetivamente sofreu as retenções glosadas, para fazer jus ao suposto direito creditório pleiteado, o que de fato não fez.
Ainda sobre esse ponto, impede ressaltar que a decisão recorrida expressamente consignou � �A interessada restringiu-se a afirmar a ocorrência de erro� � fato que não restou debatido pela Recorrente. Ao contrário disso, em diversas passagens de seu recurso reitera a �ocorrência de erro�:




 Dessa forma, considerando que a Recorrente não trouxe nenhum argumento e/ou justificativa capaz de demonstrar equívoco no Acórdão recorrido e, por concordar com os fundamentos utilizados, decido mantê-lo por seus próprios fundamentos, valendo-me do artigo 50, §1º, da Lei nº 9.784/99 c/c o artigo 114, §12, I, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�RICARF�), o qual adoto como razão de decidir, in verbis:
�A manifestação de inconformidade é tempestiva e se reveste dos demais requisitos de admissibilidade previstos no Decreto nº 70.235/1972. Assim sendo, dela conheço. 
Trata-se de compensações efetuadas com crédito oriundo de IRRF incidente sobre pagamentos efetuados a Cooperativa de Trabalho (código 3280), no valor pleiteado de R$ 226.427,39, dos quais a DRF/Taubaté, através do Despacho Decisório de fls. 308/311, reconheceu R$ 149.902,45. 
Assim sendo, a presente lide envolve as compensações efetuadas com a parcela não reconhecida de R$ 76.524,94. 
De início, cabe ressaltar que, para que seja efetivada a compensação, o crédito do sujeito passivo contra a Fazenda Pública deve ser líquido e certo, segundo dispõe o art. 170 do Código Tributário Nacional (CTN), a seguir reproduzido: 
Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública. (grifou-se) 
Deriva daí que o pressuposto nuclear para a compensação tributária é que o crédito do contribuinte contra a Fazenda se revista de certeza e liquidez. A certeza diz respeito, in casu, ao reconhecimento por parte da Secretaria da Receita Federal do Brasil quanto à possibilidade de o contribuinte compensar-se de supostos indébitos. Já a liquidez do direito há de ser comprovada pela prova documental do quantum compensável a ser reconhecido pelo devedor. 
Tratando-se de compensação de IRRF sobre pagamentos efetuados a cooperativa de trabalho por serviços prestados por seus cooperados com o imposto que cabe a essa cooperativa reter quando do pagamento a seus cooperados, torna-se válido reproduzir o dispositivo normativo pertinente, em que se funda a pretensão compensatória analisada: 
Lei n° 8.541, de 23 de dezembro de 1992 (base legal do art.652 do RIR/1999) 
Art. 45. Estão sujeitas à incidência do Imposto de Renda na fonte, à alíquota de 1,5%, as importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a cooperativas de trabalho, associações de profissionais ou assemelhadas, relativas a serviços pessoais que lhes forem prestados por associados destas ou colocados à disposição.(Redação dada pela Lei nº 8.981, de 1995) 
§ 1º O imposto retido será compensado pelas cooperativas de trabalho, associações ou assemelhadas com o imposto retido por ocasião do pagamento dos rendimentos aos associados.(Redação dada pela Lei nº 8.981, de 1995) 
§ 2º O imposto retido na forma deste artigo poderá ser objeto de pedido de restituição, desde que a cooperativa, associação ou assemelhada comprove, relativamente a cada ano-calendário, a impossibilidade de sua compensação, na forma e condições definidas em ato normativo do Ministro da Fazenda.(Redação dada pela Lei nº 8.981, de 1995) 
Conforme despacho decisório recorrido, o crédito não reconhecido corresponde às retenções não confirmadas nos sistemas da RFB ou confirmadas com outro código (diferente de 3280). 
A própria interessada alega, em sua manifestação de inconformidade, que o IRRF não reconhecido pela autoridade recorrida corresponde a retenções efetuadas pelas fontes sob código 1708 (IRRF sobre serviços) e que, segundo alega, deveriam ter sido efetuadas sob código 3280 (IRRF sobre serviços pessoais prestados por cooperativa) 
Ora, vinculando-se a Declaração de Compensação a um direito alegado pelo sujeito passivo, este deve estar fundamentado e acompanhado de documentação comprobatória da existência do crédito junto à Fazenda Pública para aferição da autoridade administrativa quanto a sua consistência. 
De fato, nos termos da legislação processual em vigor, o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito; e ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor (art.373 do Novo Código de Processo Civil que manteve, em seu caput, a mesma redação do art.333 do Código de Processo Civil). In casu, a prova do indébito tributário, fato jurídico a dar fundamento ao direito de repetição ou à compensação, compete ao sujeito passivo. 
Decorre daí que os pedidos, solicitações e declarações envolvendo reivindicação de direito creditório junto à Fazenda Nacional devem estar, necessariamente, instruídos com as provas do indébito tributário no qual se fundamentam, sob pena de pronto indeferimento, configurando-se imprescindível que seja comprovada a regular apuração do tributo devido no período, bem como a efetiva retenção de IRRF. 
Por conseguinte, o indébito não se constitui automaticamente dos valores apontados nas declarações entregues à Receita Federal, tendo em conta que o resultado declarado pelos contribuintes deve obrigatoriamente refletir a apuração corretamente escriturada, sujeitando-se à comprovação documental para aferição da certeza e liquidez do crédito pleiteado. 
Ocorre que não houve, por ocasião da manifestação de inconformidade, a apresentação de quaisquer comprovantes de retenção ou informes de rendimentos referentes aos valores não reconhecidos. A interessada restringiu-se a afirmar a ocorrência de erro. 
Vale ressaltar, em relação ao IRRF informado no PER/DCOMP analisado e não confirmado nos sistemas da RFB, que o meio probatório adequado para comprovar a retenção do imposto incidente sobre rendimentos pagos ou creditados é o Comprovante de Rendimentos Pagos ou Creditados, a teor dos seguintes dispositivos: 
Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985 
Art 55 - O imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos somente poderá ser compensado na declaração de pessoa física ou jurídica, se o contribuinte possuir comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos. (negritou-se) 
Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 - RIR/99 
Art. 929. As pessoas físicas ou jurídicas são obrigadas a prestar aos órgãos da Secretaria da Receita Federal, no prazo legal, informações sobre os rendimentos que pagaram ou creditaram no ano-calendário anterior, por si ou como representantes de terceiros, com indicação da natureza das respectivas importâncias, do nome, endereço e número de inscrição no CPF ou no CNPJ, das pessoas que o receberam, bem como o imposto de renda retido da fonte (Decreto-Lei nº 1.968, de 1982, art. 11, e Decreto-Lei nº 2.065, de 1983, art. 10). 
... 
Art. 942. As pessoas jurídicas de direito público ou privado que efetuarem pagamento ou crédito de rendimentos relativos a serviços prestados por outras pessoas jurídicas e sujeitos à retenção do imposto na fonte deverão fornecer, em duas vias, à pessoa jurídica beneficiária Comprovante Anual de Rendimentos Pagos ou Creditados e de Retenção de Imposto de Renda na Fonte, em modelo aprovado pela Secretaria da Receita Federal (Lei nº 4.154, de 1962, art. 13, §2º, e Lei nº 6.623, de 23 de março de 1979, art. 1º). 
Parágrafo único. O comprovante de que trata este artigo deverá ser fornecido ao beneficiário até o dia 31 de janeiro do ano-calendário subsequente ao do pagamento (Lei nº 8.981, de 1995, art. 86). 
Art. 943. A Secretaria da Receita Federal poderá instituir formulário próprio para prestação das informações de que tratam os arts. 941 e 942 (Decreto-Lei nº 2.124, de 1984, art. 3º, parágrafo único)
§ 1º. O beneficiário dos rendimentos de que trata este artigo é obrigado a instruir sua declaração com o mencionado documento (Lei nº 4.154, de 1962, art. 13, § 1º). 
§ 2º. O imposto retido na fonte sobre quaisquer rendimentos ou ganhos de capital somente poderá ser compensado na declaração de pessoa física ou jurídica, quando for o caso, se o contribuinte possuir comprovante da retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora, ressalvado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 7º, e no § 1º do art. 8º (Lei nº 7.450, de 1985, art. 55). (negritou-se) 
Não se olvida que a responsabilidade pela apresentação da DIRF e pelo fornecimento do Comprovante de Rendimentos Pagos ou Creditados e do Imposto de Renda Retido na Fonte é da fonte pagadora, a teor dos artigos 929 e 942 do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 - RIR/99. 
Porém, o contribuinte tem o dever de exigir o Comprovante de Rendimentos e de IRRF da fonte pagadora, cuja obrigação de fornecimento é prevista nas normas de regência (art. 733 do RIR/99), ou em caso de a própria empresa beneficiada efetuar o recolhimento do IRRF, é necessária a apresentação dos DARF de recolhimento do tributo. 
Frise-se que documentos da própria emissão da contribuinte não fazem prova a seu favor, havendo-se que recorrer às empresas participantes da transação para confirmação dos valores constantes das faturas e/ou notas fiscais. 
Nesse sentido, a jurisprudência do Conselho de Contribuintes: 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica � IRPJ Exercício: 1993, 1994, 1995, 1996, 1997. Ementa: COMPROVANTE DE RETENÇÃO DO IRRF � A escrituração e os documentos subscritos pela própria pessoa, contra ela fazem prova; o contrário, porém, não é verdadeiro. Para o interessado constituir prova a seu favor, não basta carrear aos autos elementos por ele mesmo elaborados; deverá ratificá-los por outros meios probatórios cuja produção não decorra exclusivamente de seu próprio ato de vontade. No que se refere à comprovação do imposto de renda na fonte, o meio probatório adequado, por expressa disposição legal, é o "comprovante de retenção� emitido pelo responsável por substituição. Meras notas fiscais da própria emissão do interessado não são documentos suficientes para o reconhecimento do imposto supostamente retido. Publicado no D.O.U. nº 57, de 25/03/2008. [Acórdão 103-23022, de 23/05/2007]- negritou-se 
IRRF - COMPROVANTE DE RETENÇÃO - Não é admitida como prova de retenção de imposto de renda na fonte a juntada de notas fiscais. O reconhecimento de tal retenção se faz através do valor registrado a título de IR - FONTE no documento fornecido pela fonte pagadora denominado de "Comprovante de Retenção de Imposto de Renda na Fonte�.[Acórdão 105-14858, de 01/12/2004] (negritou-se) 
No tocante às retenções confirmadas nos sistemas da RFB, em código diverso do código 3280, essas não podem, a princípio, ser reconhecidas para fins de compensação, nos termos do artigo 45 da Lei nº 8.541/92, em razão de não se enquadrarem no conceito de IRRF sobre receitas de cooperativas, sendo irrelevante a falta de apresentação do correspondente Comprovante de Rendimentos e de Imposto de Renda Retido na Fonte, que somente confirmaria a divergência mencionada.
Entretanto, em atenção ao princípio da verdade material, as retenções efetuadas sob código 1708 ou outro até poderiam ser admitidas como crédito, nos termos do artigo 45 da Lei nº 8.541/92, desde que fosse demonstrado, com provas irrefutáveis, que os rendimentos correspondem a pagamentos por serviços pessoais prestados pelos cooperados da interessada. 
Uma vez que os elementos trazidos aos autos não foram suficientes para a comprovação efetiva do equívoco supostamente ocorrido, torna-se inviável considerar a integralidade do crédito buscado pela interessada, uma vez que, conforme disposto no art. 650 do Regulamento do Imposto de Renda -RIR1999, o imposto retido sob o código de receita 1708 é considerado antecipação do devido no ajuste anual ou trimestral, podendo ser deduzido do apurado no encerramento do período de apuração, como previsto no art.231 do mesmo RIR: 
Art.231. Para efeito de determinação do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor (Lei nº 9.430, de 1996, art. 2º, §4º): 
... 
III. do imposto pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real; 
.... 
CONCLUSÃO 
Em face do exposto, ficou demonstrado ser inadmissível o reconhecimento do crédito das retenções efetuadas sob código diverso do código 3280, bem como, das retenções para as quais não foram apresentados comprovantes de rendimentos e nem tampouco foram confirmadas em DIRF, nos termos do artigo 45 da Lei nº 8.541/92, tal como pretendido nos PER/DCOMP�s analisados. 
Diante do exposto, VOTO no sentido de julgar a Manifestação de Inconformidade Improcedente, nos termos do relatório e voto que compõem o presente julgado�.
Não é demais destacar que o ônus da prova compete a quem alega possuir o direito, conforme dispõe o artigo 373 do Código de Processo Civil (CPC):
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
Nesse ponto, registro a jurisprudência deste Conselho:
NÃO HOMOLOGAÇÃO DE PER/DCOMP. CRÉDITO DESPIDO DOS ATRIBUTOS LEGAIS DE LIQUIDEZ E CERTEZA. CABIMENTO. Correta a não homologação de declaração de compensação, quando comprovado que o crédito nela pleiteado não possui os requisitos legais de certeza e liquidez, visto que fora integralmente utilizado para a quitação de débito com características distintas. ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF) Ano-calendário: 2004 PER/DCOMP. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO DIREITO CREDITÓRIO. ONUS PROBANDI DO RECORRENTE. Compete ao Recorrente o ônus de comprovar inequivocamente o direito creditório vindicado, utilizando-se de meios idôneos e na forma prescrita pela legislação. Ausentes os elementos mínimos de comprovação do crédito, não cabe realização de auditoria pelo julgador do Recurso Voluntário neste momento processual, eis que implicaria o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos. (Processo n° 13884.900958/2008-10. Acórdão n° 1002-000.779. Sessão de 06/08/2019. Relator Aílton Neves da Silva, g.n.)
Outro ponto crucial a considerar é que o artigo 170 do Código Tributário Nacional (�CTN�) exige para o reconhecimento da compensação declarada que o crédito nela pleiteado seja dotado dos requisitos de liquidez e certeza, motivo pelo qual deve ser indeferido o pleito da Recorrente, eis que tais atributos não foram efetivamente comprovados no presente recurso.
Logo, não merece reforma o Acórdão recorrido.

Dispositivo
Ante o exposto, conheço do Recurso Voluntário, para nessa extensão, negar-lhe provimento.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Miriam Costa Faccin
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IRRF DE COOPERATIVA. COMPENSACAO.

O credito do IRRF incidente sobre pagamento efetuado a cooperativa de
trabalho, associacdo de profissionais ou assemelhada, pela prestacdo de
servicos pessoais, podera ser utilizado, durante o ano-calendario da retencéo,
na compensagdo do IRRF incidente sobre os pagamentos de rendimentos aos
cooperados ou associados.

Se a retencdo pretendida nédo se referir a pagamento efetuado a cooperativa de
trabalho pela prestacdo de servicos pessoais prestados por seus cooperados ou
associados, ndo se admite a compensacdo com base no artigo 45 da Lei n°
8.541/92%.

RETENCOES NA FONTE NAO COMPROVADAS.

Somente se reconhece o direito creditorio relativo a valores retidos na fonte,
quando houver suporte em provas consistentes, ndo bastando meras alegac6es
dissociadas da efetiva comprovagéo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Aiflton Neves da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Miriam Costa Faccin - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva

(Presidente), Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa, Luis Angelo Carneiro Baptista e Miriam

Costa Faccin.

2 Art. 45, Estdo sujeitas & incidéncia do Imposto de Renda na fonte, & aliquota de 1,5%, as importancias pagas ou
creditadas por pessoas juridicas a cooperativas de trabalho, associagdes de profissionais ou assemelhadas, relativas a
servicos pessoais que lhes forem prestados por associados destas ou colocados a disposicdo.(Redacdo dada pela Lei

n° 8.981, de 1995)

§ 1° O imposto retido sera compensado pelas cooperativas de trabalho, associagdes ou assemelhadas com o imposto
retido por ocasido do pagamento dos rendimentos aos associados.(Redacgdo dada pela Lei n® 8.981, de 1995)

§ 2° O imposto retido na forma deste artigo podera ser objeto de pedido de restituicdo, desde que a cooperativa,
associacao ou assemelhada comprove, relativamente a cada ano-calendario, a impossibilidade de sua compensacao,
na forma e condi¢des definidas em ato normativo do Ministro da Fazenda.(Redacéo dada pela Lei n® 8.981, de 1995)
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Relatorio

Trata-se, na origem, de Pedido Eletronico de Restituicdo, Ressarcimento ou
Reembolso e Declaracdo de Compensacdo — PER/DCOMP n° 37785.61409.190209.1.3.05-8026
e relacionados, em que a Contribuinte pretende compensar débitos tributérios proprios relativos
ao imposto retido por ocasido de pagamentos de rendimentos aos associados, com créditos que
teriam como origem 0 imposto retido na fonte sobre importancias pagas por pessoas
juridicas a cooperativa durante o ano-calendario de 2009. Confira-se:

PER/DCOMP VALOR CREDITO TOTAL DEBITO |DT. TRANSMISSAO| FOLHAS
37785.61409.190209.1.3.05-8026 16.527.80 16.527.80 19/02/09 03/19
33167.26040.190309.1.3.05-5680 16.674.66 16.674.66 19/03/09 20/36
32334 .22360.180409.1.3.05-3695 16.874.15 16.874.15 18/04/09 37/54
01130.18460.200509.1.3.05-5250 14.880.29 14.880.29 20/05/09 baIT2
08352.32153.1680609.1.3.05-8857 18.173.93 18.173.93 18/06/09 73/90
13264.03688.150709.1.3.05-9153 16.794 .24 16.794 .24 15/07/09 91/108
26668.38727.190809.1.3.05-8956 17.377.38 17.377.38 19/08/09 109/125
036058.24574.160909.1.3.05-4477 16.823.61 16.823.61 16/09/09 1267143
18393.23245.151009.1.7.05-6276 16.003.58 16.003.58 15/10/09 144/160
37399.89274.161109.1.3.05-8126 16.471.14 16.471.14 16/11/09 161177
09435.54832.141209.1.3.05-5897 20.401.15 20.401.15 14/12/09 178/195
14876.18471.080110.1.3.05-2618 17.928.77 17.929.77 08/01/10 196/212
32468.71701.250311.1.3.05-517% 2149569 24.090.22 25/03/11 213/219

SOMA 226.427,39 229.021,92

Como se verifica dos autos, o Despacho Decisério (e-fls. 308/310), reconheceu
parcialmente o direito creditdrio pretendido, conforme sintetiza a tabela abaixo:

PER/DCOMP CREDITO CREDITO VALOR NAO SITUACAD DAS
DECLARADO RECONHECIDO RECONHECIDO COMPENSACOES

27785.61405.150205.1.2.05-8026 16.527 80 10.250,54 6.137 26

ane

0.130309.1.2.05-3860 18.874,65 10.355,22 §.315,44

22334.22350.180409.1.3.05-3805 16.874,15 10.725,27 514768

01130.19480.200509.1.3.05-5250 14,880 29 515082

0835232153 180605 1 3 05-5857 18.173.93

12264.03828 150700.1.2.06-0163 18.794 24

26668 38727.180300.1 3 05-8056 1727728 ”G'L‘ﬂ-é‘ﬁf’;‘o

03608.24274.160808.1.3.05-4477 16.222 61 £.520,44 ”O'L‘i‘i—s:‘ﬁ:’*o
£.151008.1.7.06-6276 18.002 58 cs8n,12 HOIL%S:?:_I’HO

a7 £181105.1.2.05-8128 18,471 12 5.180,47 HOMOLOGACAD

PARCIAL
A

4832.141205.1.3.05-5857 20.401,15 5.453,8 £.547 24

14876.18471.080110.1.3.05-2618 17.928,77 10.788,09 718168

. - [ PR s 21e na HOMOLOGAGAD

32468.71701.250311.1.3.05-5179 71.455,69 18.279,63 3.216,08 ARl
726,427,389 149,902 45 76.624,94

E, conforme consta dos fundamentos do mencionado Despacho Decisorio:

“Cabe esclarecer que somente as retengdes sofridas na fonte com codigo 3280
(IRRF - Rem. sserv. prest. associad. cooperativa de trabalho) sdo passiveis de
compensagdo com 0 imposto que a cooperativa retiver de seus associados por ocasido
do pagamento por servicos prestados.

Portanto, eventuais retencdes na fonte sofridas pelas cooperativas de trabalho
médico sob outros cddigos, ainda que o 1708 (IRRF sobre remuneragdo por servigos
prestados por PJ a PJ), ndo sdo passiveis de compensacao futura pela cooperativa, por se
tratar, presumidamente, de imposto retido sobre rendimentos de outra natureza que nao
aquela prevista no caput do art. 652 do RIR/1999. Nesse caso, 0 IRRF retido sob o
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cddigo 1708 é passivel de compensacdo com o IRPJ apurado ao final do ano-calendério,
uma vez que as receitas devem compor a base de calculo do tributo.

Pode-se notar, de acordo com as Dcomp apresentadas fls. 03/219, que a
interessada informa com origem de crédito somente retencdes realizadas com o cédigo
3280. Entretanto, como podemos verificar na tabela nomeada “TABELA DADOS DA
DIRF COM TODOS 0OS CODIGOS” (fls. 220/270), alimentada a partir de informagdes
recolhidas de todas as Dirf emitidas, tendo a interessada como beneficiaria no ano-
calendario 2009, que varias retencdes realizadas com o cdédigo 1708 foram utilizadas
para compor o crédito em questdo.

A partir das informac@es prestadas pela interessada na composicao do crédito das
referidas Dcomp, foram realizados batimentos eletrdnicos para verificar a existéncia de
Dirf contendo as retengdes descritas, além do controle de utilizagdo desses valores.

Esse trabalho de andlise de dados culminou com a elaboragdo das planilhas
intituladas “CONTA CORRENTE COOPERATIVA: PERDCOMP X DIRF COD
3280~ (fls. 271/307), que demonstram a existéncia, ou nao, das Dirf com o codigo de
recolhimento 3280, e a forma como a cooperativa utilizou o crédito relativo ao imposto
retido pelas fontes pagadoras, com uso do referido codigo de recolhimento, no periodo
objeto da andlise”. (grifos no original)

A Contribuinte apresentou Manifestacdo de Inconformidade (e-fl. 316), por meio
da qual, sustentou, em sintese, as seguintes alegagdes:

(i)

(i)

as compensacdes foram efetuadas pois conforme o artigo 652 do RIR/1999
e anexo Ill da IN 108/2001 onde a retencdo sobre o servigo prestado por
cooperativa de trabalho médico deve ser recolhido no codigo 3280 e nédo
no cédigo 1708 conforme apresentado a DIRF pelos tomadores de servico;

o crédito existe e foi corretamente utilizado no PER/DCOMP com o
cbdigo 3280.

Os autos foram encaminhados a Autoridade Julgadora de 1? instancia para que a
Manifestacdo de Inconformidade apresentada fosse apreciada. E, em 29 de abril de 2021, a 182
Turma da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 08 (“DRJ/08”), em Acordédo de
n® 108-013.754 (e-fls. 403/410), entendeu por bem julgéa-la improcedente, ao fundamento de

que:

(i)

(i)

(iii)

(iv)

trata-se de compensac@es efetuadas com crédito oriundo de IRRF incidente
sobre pagamentos efetuados a Cooperativa de Trabalho (codigo 3280), no
valor pleiteado de R$ 226.427,39, dos quais a DRF/Taubaté, através do
Despacho Decisorio (e-fls. 308/311), reconheceu R$ 149.902,45;

a presente lide envolve as compensacOes efetuadas com a parcela néo
reconhecida de R$ 76.524,94;

0 crédito ndo reconhecido corresponde as retengfes ndo confirmadas nos
sistemas da RFB ou confirmadas com outro cddigo (diferente de 3280);

a propria Interessada alega, em sua Manifestacdo de Inconformidade, que
0 IRRF ndo reconhecido pela autoridade recorrida corresponde a retenc6es
efetuadas pelas fontes sob codigo 1708 (IRRF sobre servigos) e que,
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(v)

(vi)

(vii)

(viii)

(ix)

segundo alega, deveriam ter sido efetuadas sob cddigo 3280 (IRRF sobre
Servigos pessoais prestados por cooperativa);

ocorre que ndo houve, por ocasido da Manifestacdo de Inconformidade, a
apresentacdo de quaisquer comprovantes de retencdo ou informes de
rendimentos referentes aos valores ndo reconhecidos. A Interessada
restringiu-se a afirmar a ocorréncia de erro;

frise-se que documentos da propria emissdo da Contribuinte ndo fazem
prova a seu favor, havendo-se que recorrer as empresas participantes da
transacdo para confirmacdo dos valores constantes das faturas e/ou notas
fiscais;

no tocante as retencdes confirmadas nos sistemas da RFB, em cddigo
diverso do codigo 3280, essas ndo podem, a principio, ser reconhecidas
para fins de compensacdo, nos termos do artigo 45 da Lei n°® 8.541/92, em
razdo de ndo se enquadrarem no conceito de IRRF sobre receitas de
cooperativas, sendo irrelevante a falta de apresentacdo do correspondente
Comprovante de Rendimentos e de Imposto de Renda Retido na Fonte,
que somente confirmaria a divergéncia mencionada;

em atengdo ao principio da verdade material, as retencfes efetuadas sob
cddigo 1708 ou outro até poderiam ser admitidas como crédito, nos termos
do artigo 45 da Lei n°® 8.541/92, desde que fosse demonstrado, com provas
irrefutaveis, que os rendimentos correspondem a pagamentos por servicos
pessoais prestados pelos cooperados da Interessada;

uma vez gue os elementos trazidos aos autos ndo foram suficientes para a
comprovacao efetiva do equivoco supostamente ocorrido, torna-se inviavel
considerar a integralidade do crédito buscado pela Interessada.

Confira-se, a propo6sito, a ementa da deciséo:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Ano-calendério: 2009

DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Incumbe ao sujeito passivo a demonstracdo, acompanhada das provas habeis, da
composicao e da existéncia do crédito que alega possuir junto a Fazenda Nacional, para
que seja aferida sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF
Ano-calendario: 2009

DECLARAGCAO DE COMPENSACAO. DIREITO CREDITORIO. IRRF INCIDENTE
EM SERVICOS PRESTADOS POR COOPERADOS.

O imposto de renda retido na fonte decorrente das importancias pagas ou creditadas por
pessoas juridicas a cooperativas de trabalho, relativas a servicos pessoais que Ihes forem
prestados por associados destas, ou colocados a sua disposi¢do (codigo 3280), podera
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ser por elas compensado, isoladamente, com o imposto de renda retido por ocasido do
pagamento dos rendimentos a seus cooperados. Essa compensagdo condiciona-se a
demonstracdo da existéncia e da liquidez do direito, 0o que inclui a comprovacdo da
retencdo do Imposto de Renda Retido na Fonte, mediante apresentacdo dos
correspondentes Informes de Rendimentos Pagos (o que pode ser suprido pela
declaracdo em DIRF).

RETENGCOES EFETUADAS SOB O CODIGO 1708.

O imposto de renda retido pelas tomadoras de servigo com codigo 1708 ndo pode ser
objeto de compensacdo isolada, sendo compensavel apenas com o Imposto de Renda
Pessoa Juridica-IRPJ, apurado ao final do periodo, desde que as respectivas receitas
sejam oferecidas a tributacao.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Nao Reconhecido.

Em 08/09/2021, a Contribuinte tomou conhecimento do resultado do julgamento
do Acdrddo n° 108-013.754, através de sua Caixa Postal — Domicilio Tributario Eletrénico
(DTE), conforme se verifica do “Termo de Ciéncia por Abertura de Mensagem” (e-fl. 425), e, na
sequéncia, entendeu por apresentar Recurso Voluntéario (e-fls. 428/442) por meio do qual
ratificou as alegacOes levantadas em sede de Manifestacdo de Inconformidade, e suscitou, ainda,
as seguintes alegacdes:

(i)

(i)

(i)

(iv)

(V)

pugnou pela compensacdo do imposto que lhe fora retido pelas fontes
pagadoras em virtude de servigos prestados pelos médicos cooperados,
com os débitos de Imposto de Renda Retido na Fonte incidentes sobre os
pagamentos efetuados a seus associados;

os tomadores de servi¢os de cooperativas de trabalho sdo obrigados a
efetuar a retencdo do IRRF a aliquota de 1,5%, como estabelecido no
artigo 45 da Lei n. 8.541/92 e 652 do RIR/99 (Decreto n' 3.000/99), sobre
o valor dos servicos pessoais que lIhes forem prestados por associados
destas ou colocados a disposic¢éo;

0 imposto retido pelos tomadores de servi¢os das cooperativas podera ser
por elas compensado com aquele retido na ocasido do pagamento dos
rendimentos aos associados. As retencdes anteriormente realizadas sdo
meras antecipacdes do imposto de renda devido pelo médico cooperado (e
retido pela cooperativa quando desses pagamentos);

ao prestar servicos a diversos clientes, a Recorrente emitiu as respectivas
faturas com o destaque do abatimento do IR devido;

inobstante tenha a recorrente destacado em todas as suas faturas a aliquota
do imposto, sua base de calculo, previsdo legal e o cddigo de receita em
que o recolhimento deva ser feito (3280), alguns dos tomadores de
servicos arrolados as fls. 220-270 equivocadamente declararam a retencédo
sob o codigo 1708;
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(vi) a cooperativa de trabalho médico ndo presta servico sendo a seus
cooperados. N&o é ela sequer apta a prestacdo de servigos de saude, que
exige qualificacdo de que ndo dispde. Tais servigos, como € curial, sdo
prestados pelos médicos, estes sim sujeitos passivos da obrigacdo
tributaria;

(vii) erigir a auséncia de transmissdo da DIRF por determinadas fontes
pagadoras para ndo homologar a compensagdo de imposto
inequivocamente retido mostra-se absolutamente ilegal e imoral.

E o relatério.

Voto

Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.

Admissibilidade e Tempestividade

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciacdo do
Recurso Voluntério, na forma dos artigos 43° e 65 da Portaria MF n° 1.634/2023 - Regimento

% Art. 43. A Primeira Secio cabe processar e julgar recursos de oficio e voluntario de decisdo de 12 instancia que
versem sobre aplicacdo da legislacéo relativa a:

I - Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica (IRPJ);

Il - Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL);

111 - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF), exceto nas hipdteses previstas no inciso Il do art. 44;

IV - CSLL, IRRF, Contribuicdo para o PIS/Pasep ou Contribui¢do para o Financiamento da Seguridade Social
(Cofins), Imposto sobre Produtos Industrializados (IP1), Contribuigdo Previdenciaria sobre a Receita Bruta (CPRB),
quando reflexos do IRPJ, formalizados com base nos mesmos elementos de prova, sem prejuizo do disposto no § 2°
do art. 45;

V - exclusdo, inclusdo e exigéncia de tributos decorrentes da aplicacdo da legislacdo referente ao Sistema Integrado
de Pagamento de Impostos e Contribui¢cGes das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples) e ao
tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado as microempresas e empresas de pequeno porte no ambito dos
Poderes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, na apuragdo e recolhimento dos impostos e
contribuicdes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, mediante regime Gnico de arrecadagao
(Simples- Nacional), bem como exigéncia de crédito tributario decorrente da exclusdo desses regimes,
independentemente da natureza do tributo exigido;

VI - penalidades pelo descumprimento de obrigagdes acessorias pelas pessoas juridicas, relativamente aos tributos
de que trata este artigo; e

VII - tributos, penalidades, empréstimos compulsorios, anistia e matéria correlata ndo incluidos na competéncia
julgadora das demais Secoes.

* Art. 65 As Turmas Extraordinarias julgam, preferencialmente, recursos voluntarios relativos & exigéncia de crédito
tributario ou de reconhecimento de direito creditério, até o valor em litigio de dois mil salarios minimos, assim
considerado o valor do principal mais multas ou, no caso de reconhecimento de direito creditorio, o valor do crédito
pleiteado, na data do sorteio para as Turmas, bem como 0s processos que tratem:

I - de excluséo e inclusdo do Simples e do Simples Nacional, desvinculados de exigéncia de crédito tributario;

Il - de isengdo de IPI e IOF em favor de taxistas e deficientes fisicos, desvinculados de exigéncia de crédito
tributério; e
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Interno  do  Conselho  Administrativo ~ de  Recursos  Fiscais  (“RICARF”).
Dele, portanto, tomo conhecimento. Dele, portanto, tomo conhecimento.

Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciéncia da decisdo recorrida em
08/09/2021 (e-fl. 425), apresentando o Recurso Voluntéario, ora analisado, no dia 01/10/2021 (e-
fl. 427), ou seja, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que determina o artigo 33
do Decreto n° 70.235/1972°.

Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e, por isso, deve ser analisado por
este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”).

Mérito

O propdsito recursal consiste no reconhecimento do direito de compensar débitos
tributarios proprios relativos ao imposto retido por ocasido de pagamentos de rendimentos aos
associados, com créditos que teriam como origem o imposto retido na fonte sobre
importancias pagas por pessoas juridicas a cooperativa durante o ano-calendario de 20009.

Conforme exposto no relatério, o Despacho Decisorio (e-fls. 308/310),
reconheceu parcialmente o direito creditério pretendido, conforme sintetiza a tabela abaixo:

PERIDCOMP CREDITO CREDITO VALOR NAD SITUAGAD DAS
DECLARADO RECONHECIDD RECONHECIDO COMPENSAGOES
27785.61405.150205.1.2.05-8026 16.527 60 10.250,54 612728 HOMOLOGACAO
TOTAL
33167.26040.150308.1.3.05-5650 16.574,66 10.355,22 6.319,44 FONMZLIBACA0
32334.22380.180409.1.2.05-2695 18.874,15 10.728,27 514788 HOMOLOGACAD
TOTAL
01130.15450.200508.1.3.05-5250 14.830,25 10.729.67 4.150.62 ROMOLIBACRO
08352 32153 18060913 05-3857 583,33 519060
12284.02688 1507081, 2.05-0153 10.718,81 £.075,23
J66AS 28727 130209 1.2 05-8058 17.277 28 10.887 55 £.439 55 HO'L‘?__'—S,GT"L'Q"‘O
A = PR < . HOMOLOGACAD
03508.24874.160009.1.2.05-4477 16.823 61 10.284,17 £.530,44 :
- o PARCIAL
PR s ceo 12 HOMOLOGAGAD
18,471 14 £.180,47
20.401,15 454724
14876.16471.080110.1,3.05-2618 17.929,77 10.788,09 7.161,68
P - P— = - = P — HOMOLOGACLO
32465.71701.250311.1.3.05-517% 45569 5.279.63 2.218.08 5
32465.71701.250311.1.3.05-51 21 182 215.0 s
226.427,39 138.802,45 76.524,94

O Acordao recorrido manteve integralmente o Despacho Decisorio, nos
seguintes termos:

111 - exclusivamente de isencdo de IRPF por moléstia grave, qualquer que seja o valor.
5 Art. 33. Da decisdo cabera recurso voluntério, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias
seguintes a ciéncia da deciséo.
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“Conforme despacho decisério recorrido, o crédito ndo reconhecido
corresponde as retencdes ndo _confirmadas nos sistemas da RFB ou confirmadas
com outro cédigo (diferente de 3280).

A prépria interessada alega, em sua manifestacdo de inconformidade, que o
IRRF n8o reconhecido pela autoridade recorrida corresponde a retencées
efetuadas pelas fontes sob cédigo 1708 (IRRF sobre servigos) e que, segundo alega,
deveriam ter sido efetuadas sob codigo 3280 (IRRF sobre servigos pessoais prestados
por cooperativa)

Ora, vinculando-se a Declaracdo de Compensacdo a um direito alegado pelo
sujeito passivo, este deve estar fundamentado e acompanhado de documentacao
comprobatdria da existéncia _do _crédito junto a Fazenda Publica para afericdo da
autoridade administrativa quanto a sua consisténcia.

]

Ocorre que ndo houve, por ocasido da manifestacdo de inconformidade, a
apresentacdo de quaisquer comprovantes de retencdo ou informes de rendimentos
referentes aos valores ndo reconhecidos. A interessada restringiu-se a afirmar a
ocorréncia de erro.

]

Entretanto, em aten¢do ao principio da verdade material, as retences efetuadas
sob cddigo 1708 ou outro até poderiam ser admitidas como crédito, nos termos do
artigo 45 da Lei n° 8.541/92, desde que fosse demonstrado, com provas irrefutaveis,
que os rendimentos correspondem a pagamentos por servicos pessoais prestados
pelos cooperados da interessada.

Uma vez que os elementos trazidos aos autos ndo foram suficientes para a
comprovacdo efetiva do edquivoco supostamente ocorrido, torna-se inviavel
considerar a integralidade do crédito buscado pela interessada, uma vez que, conforme
disposto no art. 650 do Regulamento do Imposto de Renda -RIR1999, o imposto retido
sob o cédigo de receita 1708 é considerado antecipacdo do devido no ajuste anual ou
trimestral, podendo ser deduzido do apurado no encerramento do periodo de apuragdo,
como previsto no art.231 do mesmo RIR:”. (e-fls. 407/408 e 410, g.n.)

Na espécie, conforme demonstrado, verifica-se que a decisdo recorrida justificou a
glosa das retencbes (R$ 76.524,94), no fato de que “as retencGes efetuadas sob cédigo 1708 ou
outro até poderiam ser admitidas como crédito, nos termos do artigo 45 da Lei n°® 8.541/92,
desde que fosse demonstrado, com provas irrefutaveis, que os rendimentos correspondem a
pagamentos por servigos pessoais prestados pelos cooperados da interessada ™.

Portanto, a luz da decisdo recorrida e do que mais consta dos autos, caberia a
Recorrente a comprovacéo de que efetivamente sofreu as retencdes glosadas, para fazer jus ao
suposto direito creditorio pleiteado, o que de fato nao fez.

Ainda sobre esse ponto, impede ressaltar que a decisdo recorrida expressamente
consignou — “A interessada restringiu-se a afirmar a ocorréncia de erro” — fato que nado restou
debatido pela Recorrente. Ao contrario disso, em diversas passagens de Seu recurso reitera a
“ocorréncia de erro”:
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Entendeu a Administragdo Tributaria pela glosa das
compensagdes formalizadas pela recorrente com créditos do imposto de renda
comprovadamente retidos quando a fonte pagadora, por equivoco, declarou na

DIRF a reteng&o sob o codigo de receita 1708 (e ndo 3280, que seria o correto).

Em apertada sintese, a Delegacia Regional de Julgamento
valeu-se de um equivoco na declaragédo das fontes pagadoras para desnaturar
absolutamente o ato cooperado, impassibilitando a compensacdo do imposto de
renda retido pelos tomadores de servigos quando do pagamento dos rendimentos

aos associados,

De fato, inobstante tenha a recorrente destacado em
todas as suas faturas a aliquota do imposto, sua base de célculo, previsdo legal e o
codigo de receita em que o recolhimento deva ser feito (3280), alguns dos
tomadores de servigos arrolados as fls. 220-270 equivocadamente declararam a

retengdo sob o cédigo 1708,

E teratoldgico afirmar - e defender - que um erro no
cédigo de recolhimento do imposto retido (exclusivo da fonte pagadora) tenha, por
si 56, a forga de comprometer institutos basilares do direito patrio e desfigurar

operagées juridicas que - inclusive - lhe dao suporte.

Dessa forma, considerando que a Recorrente ndo trouxe nenhum argumento e/ou
justificativa capaz de demonstrar equivoco no Acorddo recorrido e, por concordar com 0sS
fundamentos utilizados, decido manté-lo por seus préprios fundamentos, valendo-me do artigo
50, §1°, da Lei n° 9.784/99% c/c o artigo 114, §12, I, do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”)’, o qual adoto como raz&o de decidir, in verbis:

“A manifestacdo de inconformidade é tempestiva e se reveste dos demais
requisitos de admissibilidade previstos no Decreto n® 70.235/1972. Assim sendo, dela
conheco.

Trata-se de compensacBes efetuadas com crédito oriundo de IRRF incidente
sobre pagamentos efetuados a Cooperativa de Trabalho (cédigo 3280), no valor
pleiteado de R$ 226.427,39, dos quais a DRF/Taubaté, através do Despacho Decisdrio
de fls. 308/311, reconheceu R$ 149.902,45.

Assim sendo, a presente lide envolve as compensacdes efetuadas com a parcela
ndo reconhecida de R$ 76.524,94.

De inicio, cabe ressaltar que, para que seja efetivada a compensagdao, o crédito do
sujeito passivo contra a Fazenda Publica deve ser liquido e certo, segundo dispde o art.
170 do Cédigo Tributario Nacional (CTN), a seguir reproduzido:

®§ 10 A motivacdo deve ser explicita, clara e congruente, podendo consistir em declaracdo de concordancia com
fundamentos de anteriores pareceres, informacdes, decisdes ou propostas, que, neste caso, serdo parte integrante do
ato.

7§12. A fundamentagdo da decisao pode ser atendida mediante:

I - declaracdo de concordancia com os fundamentos da decisdo recorrida;
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Art. 170. A lei pode, nas condicBes e sob as garantias que estipular, ou cuja
estipulagdo em cada caso atribuir & autoridade administrativa, autorizar a
compensacao de créditos tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou
vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Publica. (grifou-se)

Deriva dai que o pressuposto nuclear para a compensacdo tributaria € que o
crédito do contribuinte contra a Fazenda se revista de certeza e liquidez. A certeza diz
respeito, in casu, ao reconhecimento por parte da Secretaria da Receita Federal do Brasil
quanto a possibilidade de o contribuinte compensar-se de supostos indébitos. Ja a
liquidez do direito hd de ser comprovada pela prova documental do quantum
compensavel a ser reconhecido pelo devedor.

Tratando-se de compensacdo de IRRF sobre pagamentos efetuados a cooperativa
de trabalho por servicos prestados por seus cooperados com o imposto que cabe a essa
cooperativa reter quando do pagamento a seus cooperados, torna-se valido reproduzir o
dispositivo normativo pertinente, em que se funda a pretensdo compensatdria analisada:

Lei n° 8.541, de 23 de dezembro de 1992 (base legal do art.652 do RIR/1999)

Art. 45, Estdo sujeitas a incidéncia do Imposto de Renda na fonte, a aliquota de
1,5%, as importancias pagas ou creditadas por pessoas juridicas a cooperativas
de trabalho, associa¢des de profissionais ou assemelhadas, relativas a servi¢os
pessoais que lhes forem prestados por associados destas ou colocados a
disposi¢do.(Redacéo dada pela Lei n® 8.981, de 1995)

§ 1° O imposto retido serd compensado pelas cooperativas de trabalho,
associagdes ou assemelhadas com o imposto retido por ocasido do pagamento
dos rendimentos aos associados.(Redacéo dada pela Lei n° 8.981, de 1995)

§ 2° O imposto retido na forma deste artigo podera ser objeto de pedido de
restituicdo, desde que a cooperativa, associacdo ou assemelhada comprove,
relativamente a cada ano-calendério, a impossibilidade de sua compensacéo, na
forma e condigbes definidas em ato normativo do Ministro da Fazenda.(Redacdo
dada pela Lei n® 8.981, de 1995)

Conforme despacho decisério recorrido, o crédito ndo reconhecido corresponde
as retengBes ndo confirmadas nos sistemas da RFB ou confirmadas com outro cddigo
(diferente de 3280).

A prépria interessada alega, em sua manifestacdo de inconformidade, que o
IRRF nédo reconhecido pela autoridade recorrida corresponde a retencfes efetuadas
pelas fontes sob codigo 1708 (IRRF sobre servigos) e que, segundo alega, deveriam ter
sido efetuadas sob codigo 3280 (IRRF sobre servicos pessoais prestados por
cooperativa)

Ora, vinculando-se a Declaracdo de Compensacdo a um direito alegado pelo
sujeito passivo, este deve estar fundamentado e acompanhado de documentacdo
comprobatéria da existéncia do crédito junto a Fazenda Publica para afericdo da
autoridade administrativa quanto a sua consisténcia.

De fato, nos termos da legislacdo processual em vigor, o dnus da prova incumbe
ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito; e ao réu, quanto a existéncia de fato
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor (art.373 do Novo Codigo de
Processo Civil que manteve, em seu caput, a mesma redagdo do art.333 do Cddigo de
Processo Civil). In casu, a prova do indébito tributario, fato juridico a dar fundamento
ao direito de repeti¢do ou a compensacao, compete ao sujeito passivo.

Decorre dai que os pedidos, solicitagdes e declaragdes envolvendo reivindicacao
de direito creditdrio junto a Fazenda Nacional devem estar, necessariamente, instruidos
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com as provas do indébito tributario no qual se fundamentam, sob pena de pronto
indeferimento, configurando-se imprescindivel que seja comprovada a regular apuragao
do tributo devido no periodo, bem como a efetiva retencdo de IRRF.

Por conseguinte, o indébito ndo se constitui automaticamente dos valores
apontados nas declaragdes entregues a Receita Federal, tendo em conta que o resultado
declarado pelos contribuintes deve obrigatoriamente refletir a apuragdo corretamente
escriturada, sujeitando-se a comprovacdo documental para afericao da certeza e liquidez
do crédito pleiteado.

Ocorre que ndo houve, por ocasido da manifestacdo de inconformidade, a
apresentacdo de quaisquer comprovantes de retencdo ou informes de rendimentos
referentes aos valores ndo reconhecidos. A interessada restringiu-se a afirmar a
ocorréncia de erro.

Vale ressaltar, em relacéo ao IRRF informado no PER/DCOMP analisado e ndo
confirmado nos sistemas da RFB, que o meio probatério adequado para comprovar a
reten¢do do imposto incidente sobre rendimentos pagos ou creditados é o Comprovante
de Rendimentos Pagos ou Creditados, a teor dos seguintes dispositivos:

Lei n® 7.450, de 23 de dezembro de 1985

Art 55 - O imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos
somente podera ser compensado na declaracéo de pessoa fisica ou juridica, se o
contribuinte possuir comprovante de retencdo emitido em seu nome pela fonte
pagadora dos rendimentos. (negritou-se)

Decreto n° 3.000, de 26 de mar¢o de 1999 - RIR/99

Art. 929. As pessoas fisicas ou juridicas sdo obrigadas a prestar aos 6rgédos da
Secretaria da Receita Federal, no prazo legal, informagdes sobre os
rendimentos que pagaram ou creditaram no ano-calendario anterior, por si ou
como representantes de terceiros, com indicacdo da natureza das respectivas
importancias, do nome, endereco e nimero de inscricdo no CPF ou no CNPJ,
das pessoas que o receberam, bem como o imposto de renda retido da fonte
(Decreto-Lei n° 1.968, de 1982, art. 11, e Decreto-Lei n° 2.065, de 1983, art.
10).

Art. 942, As pessoas juridicas de direito publico ou privado que efetuarem
pagamento ou crédito de rendimentos relativos a servigos prestados por outras
pessoas juridicas e sujeitos a retengdo do imposto na fonte deverdo fornecer, em
duas vias, & pessoa juridica beneficiaria Comprovante Anual de Rendimentos
Pagos ou Creditados e de Reten¢do de Imposto de Renda na Fonte, em modelo
aprovado pela Secretaria da Receita Federal (Lei n° 4.154, de 1962, art. 13, §2°,
e Lei n®6.623, de 23 de marco de 1979, art. 1°).

Paragrafo Gnico. O comprovante de que trata este artigo devera ser fornecido
ao beneficiario até o dia 31 de janeiro do ano-calendario subsequente ao do
pagamento (Lei n® 8.981, de 1995, art. 86).

Art. 943. A Secretaria da Receita Federal podera instituir formulario préprio
para prestacdo das informagdes de que tratam os arts. 941 e 942 (Decreto-Lei n°
2.124, de 1984, art. 3°, paragrafo Unico)

§ 1° O beneficiario dos rendimentos de que trata este artigo é obrigado a
instruir sua declaracdo com o mencionado documento (Lei n® 4.154, de 1962,
art. 13, § 1°).
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§ 2° O imposto retido na fonte sobre quaisquer rendimentos ou ganhos de
capital somente podera ser compensado na declaracdo de pessoa fisica ou
juridica, quando for o caso, se o contribuinte possuir comprovante da retencéo
emitido em seu nome pela fonte pagadora, ressalvado o disposto nos 8§ 1° e 2°
do art. 7°, e no § 1° do art. 8° (Lei n® 7.450, de 1985, art. 55). (negritou-se)

Ndo se olvida que a responsabilidade pela apresentacdo da DIRF e pelo
fornecimento do Comprovante de Rendimentos Pagos ou Creditados e do Imposto de
Renda Retido na Fonte é da fonte pagadora, a teor dos artigos 929 e 942 do
Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto n® 3.000, de 26 de marco de
1999 - RIR/99.

Porém, o contribuinte tem o dever de exigir o Comprovante de Rendimentos e de
IRRF da fonte pagadora, cuja obrigacdo de fornecimento € prevista nas normas de
regéncia (art. 733 do RIR/99), ou em caso de a propria empresa beneficiada efetuar o
recolhimento do IRRF, é necesséaria a apresentacdo dos DARF de recolhimento do
tributo.

Frise-se que documentos da prdpria emissdo da contribuinte ndo fazem prova a
seu favor, havendo-se que recorrer as empresas participantes da transacdo para
confirmag&o dos valores constantes das faturas e/ou notas fiscais.

Nesse sentido, a jurisprudéncia do Conselho de Contribuintes:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica — IRPJ Exercicio: 1993,
1994, 1995, 1996, 1997. Ementa: COMPROVANTE DE RETENCAO DO IRRF
— A escrituracdo e os documentos subscritos pela propria pessoa, contra ela
fazem prova; o contrario, porém, ndo é verdadeiro. Para o interessado
constituir prova a seu favor, ndo basta carrear aos autos elementos por ele
mesmo elaborados; deverd ratifica-los por outros meios probatérios cuja
producdo ndo decorra exclusivamente de seu préprio ato de vontade. No que se
refere & comprovagdo do imposto de renda na fonte, 0 meio probatdrio
adequado, por expressa disposi¢cao legal, é o "comprovante de reten¢do”
emitido pelo responsavel por substituicdo. Meras notas fiscais da propria
emissdo do interessado ndo sdo documentos suficientes para o reconhecimento
do imposto supostamente retido. Publicado no D.O.U. n° 57, de 25/03/2008.
[Acordéo 103-23022, de 23/05/2007]- negritou-se

IRRF - COMPROVANTE DE RETENCAO - N&o é admitida como prova de
retencdo de imposto de renda na fonte a juntada de notas fiscais. O
reconhecimento de tal retencéo se faz através do valor registrado a titulo de IR -
FONTE no documento fornecido pela fonte pagadora denominado de

"Comprovante de Reten¢do de Imposto de Renda na Fonte”.[Acorddo 105-
14858, de 01/12/2004] (negritou-se)

No tocante as reten¢Ges confirmadas nos sistemas da RFB, em codigo diverso do
cddigo 3280, essas ndo podem, a principio, ser reconhecidas para fins de compensacao,
nos termos do artigo 45 da Lei n® 8.541/92, em razdo de ndo se enquadrarem no
conceito de IRRF sobre receitas de cooperativas, sendo irrelevante a falta de
apresentacdo do correspondente Comprovante de Rendimentos e de Imposto de Renda
Retido na Fonte, que somente confirmaria a divergéncia mencionada.

Entretanto, em atencdo ao principio da verdade material, as retencOes efetuadas
sob codigo 1708 ou outro até poderiam ser admitidas como crédito, nos termos do artigo
45 da Lei n° 8.541/92, desde que fosse demonstrado, com provas irrefutaveis, que os
rendimentos correspondem a pagamentos por servigos pessoais prestados pelos
cooperados da interessada.
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Uma vez que os elementos trazidos aos autos ndo foram suficientes para a
comprovacao efetiva do equivoco supostamente ocorrido, torna-se inviavel considerar
a integralidade do crédito buscado pela interessada, uma vez que, conforme disposto no
art. 650 do Regulamento do Imposto de Renda -RIR1999, o imposto retido sob o cédigo
de receita 1708 é considerado antecipacdo do devido no ajuste anual ou trimestral,
podendo ser deduzido do apurado no encerramento do periodo de apuragdo, como
previsto no art.231 do mesmo RIR:

Art.231. Para efeito de determinagdo do saldo de imposto a pagar ou a ser
compensado, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o valor (Lei n°
9.430, de 1996, art. 2°, 8§4°):

I11. do imposto pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na
determinacéo do lucro real;

CONCLUSAO

Em face do exposto, ficou demonstrado ser inadmissivel o reconhecimento do
crédito das retencdes efetuadas sob codigo diverso do codigo 3280, bem como, das
retencdes para as quais ndo foram apresentados comprovantes de rendimentos e nem
tampouco foram confirmadas em DIRF, nos termos do artigo 45 da Lei n° 8.541/92, tal
como pretendido nos PER/DCOMP’s analisados.

Diante do exposto, VOTO no sentido de julgar a Manifestacdo de
Inconformidade Improcedente, nos termos do relatério e voto que compdem o
presente julgado”.

N&o é demais destacar que o 6nus da prova compete a quem alega possuir o
direito, conforme dispGe o artigo 373 do Cddigo de Processo Civil (CPC):

Art. 373. O 6nus da prova incumbe:
| - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
do autor.

Nesse ponto, registro a jurisprudéncia deste Conselho:

NAO HOMOLOGACAO DE PER/DCOMP. CREDITO DESPIDO DOS ATRIBUTOS
LEGAIS DE LIQUIDEZ E CERTEZA. CABIMENTO. Correta a ndo homologacéo
de declaragdo de compensacdo, quando comprovado que o crédito nela pleiteado ndo
possui 0s requisitos legais de certeza e liquidez, visto que fora integralmente utilizado
para a quitacdo de débito com caracteristicas distintas. ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE
A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF) Ano-calendario: 2004 PER/DCOMP.
AUSENCIA DE COMPROVAGCAO DO DIREITO CREDITORIO. ONUS
PROBANDI DO RECORRENTE. Compete ao Recorrente o 6nus de comprovar
ineqguivocamente o direito creditdrio vindicado, utilizando-se de meios iddneos e na
forma prescrita pela legislacdo. Ausentes os elementos minimos de comprovagao
do crédito, ndo cabe realizacdo de auditoria pelo julgador do Recurso Voluntario
neste momento processual, eis que implicaria o revolvimento do contexto fatico-
probatério dos autos. (Processo n° 13884.900958/2008-10. Acorddo n° 1002-000.779.
Sessdo de 06/08/2019. Relator Ailton Neves da Silva, g.n.)
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Outro ponto crucial a considerar é que o artigo 170 do Cddigo Tributario Nacional
(“CTN™)® exige para o reconhecimento da compensacdo declarada que o crédito nela pleiteado
seja dotado dos requisitos de liquidez e certeza, motivo pelo qual deve ser indeferido o pleito da
Recorrente, eis que tais atributos ndo foram efetivamente comprovados no presente recurso.

Logo, ndo merece reforma o Acérdéo recorrido.

Dispositivo

Ante o exposto, conheco do Recurso Voluntario, para nessa extensdo, negar-lhe
provimento.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Miriam Costa Faccin

8 Art. 170. A lei pode, nas condicdes e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulacdo em cada caso atribuir &
autoridade administrativa, autorizar a compensacéo de créditos tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos
ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Publica.



